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Decreto no313, de 03 de Abril de 2023. 
 
Decreta Ponto nos dias 06 e 07 de Abril Facultativo e dá outras 
providências. 
 
 
A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no Art. 68, incisos IX e XXIV, do Art. 
69, da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando as disposições da Lei Federal 9.093/95; 
Considerando que o Ponto Facultativo é a designação de 
dia(s) útil (eis) em que os servidores públicos são 
dispensados do trabalho mediante ato administrativo 
baixado pela autoridade competente para tal. 
Considerando que a declaração de ponto facultativo 
constitui ato administrativo necessariamente motivado.  
Considerando que em sendo norma, o comparecimento dos 
servidores públicos ao trabalho em dia útil, e o ponto 
facultativo é dia útil, a autoridade só pode dispensá-los 
dessa obrigação em vista de situação eventual que o 
justifique, necessariamente identificada no próprio ato. 
Considerando que a Sexta-Feira Santa ou Sexta-Feira da 
Paixão é a data em que os adeptos do Cristianismo celebram 
o sofrimento, a crucificação e a morte de Jesus Cristo. Faz 
parte da Semana Santa, que começa no Domingo de Ramos 
(celebração da entrada de Cristo na cidade de Jerusalém) e 
termina no Domingo de Páscoa, com a Ressurreição de 
Jesus. 
Considerando a forte e tradicional manifestação religiosa 
alusiva à Sexta-Santa; 
Considerando portanto, o costume da população; 

Considerando o Calendário de Eventos Culturais no nosso 
Município; 
 
 DECRETA: 
 
Art. 1o  Ponto Facultativo no âmbito da administração 
municipal,  nos dias 6 e 7 de abril de 2023, em razão do feriado 
da Semana Santa, na sexta-feira, dia 7 de abril de 2023. 
§ 1º - O ponto facultativo de que trata o presente Decreto, 
se dá em razão do Calendário Municipal de Eventos 
Cultuais, que culmina com a Festa dos Caboclos, em 7 de 
abril de 2023.    
§ 2º - O caput deste artigo não se aplica às atividades 
essenciais e de urgência e emergência do setor público, tais 
como, limpeza pública, saúde (Hospital e Maternidade Mãe 
Tetê, e outras assim consideradas. 
§ 3º - Os serviços de educação seguirão o calendário escolar 
estabelecido para o ano letivo, de conformidade com as 
determinações do Governo do Estado e da Secretaria 
Municipal de Educação e Desporto.   
Art. 2o Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 03 de Abril de 2023. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 
 

Lei no 513, de 03 de Abril de 2023. 
 
Altera Dispositivo da Lei 270/2015 e dá outras providências. 
       
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e o 
disposto no inciso I e II, do Art. 5o, inciso VI, do Art. 68, da 
Lei Orgânica Municipal; na Lei Municipal no 270/2015 e na 
Resolução no 134/2023-CONSEC/RN, 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores  
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aprovou e EU, com base no Art. 49,da Lei Orgânica 
Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 Art. 1o O § 2o, do Art. 118, da Lei Municipal de no 
270, de 22 de junho 2015, que dá  Nova Redação a  Lei  
Municipal  que dispõe sobre a  Política  de  Atendimento dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Major 
Sales, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
 
Lei 270/2015 
[...] 
 
Art. 118 
§ 2o - Cada eleitor do município de Major Sales, poderá votar 
uma única vez e, em um único candidato, dentre os 05 (cinco) 
concorrentes, mediante apresentação do título eleitoral e de 
documento oficial de identificação com foto. 
  
 Parágrafo Único. A alteração de que trata a 
presente Lei se dá com base nas disposições do inciso II, do 
Art. 20, da Resolução no 134/2023-CONSEC/RN, do conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do RN. 
 Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. 
 Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário e, 
na íntegra, as disposições do § 2o, do Art. 118, da Lei 
Municipal no 270, de 22 de junho de 2015. 
 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
 Gabinete da Prefeita, aos 03 de Abril de 2023. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
 PREFEITA MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.13.004.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.03.13.004 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    ADRIANO DOS SANTOS JALES EIRELI ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para locação e montagem de 
equipamentos, estrutura para eventos e correlatos, a fim de 
atender demanda da administração municipal de Major 
Sales/RN, no que se refere aos eventos inerentes ao  Festival  

 
 
de Caboclos 2023, programados nas ferramentas de 
trabalho aprovadas, com recursos próprios e de convênios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 
2023, nas quantidades, especificações e demais condições 
gerais descritas no Termo de Referência, Edital de 
Convocação e Ata de Registro de Preços, consoante dispõe 
a legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2023.03.13.004, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução 
Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 88.230,00 
(Oitenta e Oito Mil, Duzentos e Trinta Reais), a ser pago em 
parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
execução dos serviços de que trata o objeto deste contrato,  
serão custeadas com recursos próprios e de convênios 
(Fundação José Augusto), consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2023, Atividades: 
2.001.04.122.2000.1.1 - RELIZAÇÃO DE EVENTOS NO 
MUNICIPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº 15000000; .001.04.122.2000.1.1 - RELIZAÇÃO DE 
EVENTOS NO MUNICIPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.011.13.392.013.1.135 - 
PROGRAMA REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
15000000; 02.011.13.392.013.2.12 - MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA CULTURA- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 15000000; 02.011.13.392.013.1.135 - 
PROGRAMA REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
15000000 - RECURSOS ORDINÁRIO; 
02.011.13.392.013.1.135 - PROGRAMA REALIZACAO DE 
EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 17000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 
DE CONVÊNIOS (UNIDADE GESTORA 182011 – FUNDAÇÃO 
JOSÉ AUGUSTO – 2023NE000120 – GESTÃO 00001 – 
PROCESSO 036.100005.000576/2023-69), ETC..., consoante 
as disposições da Lei Municipal nº 502/2022.  
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 03 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Adriano dos Santos Jales – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 
2021.09.16.001.03 
REFERENTE AO CONTRATO DECORRENTE DA CC 
2021.09.16.018 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    DIAS & CASTRO CONSTRUTORA LTDA EPP 
 
 
 
DO OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo de 
Aditamento: A alteração contratual para redução da 
quantidade de gari de poda de 03 para 02 e atualização da 
remuneração e auxílio alimentação dos operários e 
implantação do auxílio alimentação do encarregado de 
turma de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho nº 
2023/2023, protocolada no MTE, em 08 de março de 2023, 
sob o número RN000093/2023, gerando uma redução na 
ordem de 3,18%, ocasionado pela redução de 1 gari de poda, 
permanecendo inalterado o objeto da contratação: 
execução dos serviços de limpeza urbana referente a 
varrição, capinação, poda de arvores e jardinagem, coleta e 
transporte de resíduos sólidos domiciliar, dos mercados, 
vias comerciais e provenientes da varrição, capinação, poda 
de árvores e entulhos das vias públicas da cidade de Major 
Sales/RN, conforme planilha em anexo que passa a fazer 
parte integrante deste aditivo, independentemente de 
transcrição. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 
expressa nos itens 19, DO Projeto Básico, 33 do instrumento 
de convocação e nas cláusulas sétima e oitava do contrato 
original. 
 
DA ALTERAÇÃO NA PLANILHA DOS GARIS DE PODA: Fica 
alterada a quantidade dos garis de poda passando de 03 
(três) para 02 (dois) garis a a planilha de R$ 11.368,27 para  

 
 
r$ 7.767,11, que serão pagos de acordo com a execução dos 
serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA VALOR DO CONTRATO: Fica alterada a remuneração dos 
operários contemplados no Termo de Contrato nº 
2021.09.16.018.001, com valor mensal inicialmente 
pacutado na ordem de R$ 68.782,76 (Sessenta e Oito Mil, 
Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Setenta e Seis Centavos), 
com a redução de 01 (Um) gari de poda, passou para R$ 
66.594,79 (Sessenta e Seis Mil, Quinhentos e Noventa e 
Quatro Reais e Setenta e Nove Centavos), que serão pagos 
de acordo com a execução dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor a 
partir da data de sua assinatura, após publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, 
site www.femurn.org.br, no Diário Oficial do Município de 
Major Sales/RN, site www.majorsales.rn.gov.br e no Mural 
da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 
 
DATA DA ASSINATURA - 03 de Abril de 2023. 
 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – CONTRATANTE 
Euzimar Dias de Castro – CONTRATADA 
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